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cada uma das unidades habita-
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mentos.
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A Camara Municipal de Sao Paulo decreta:

Artlii	 12 - Os projetos de edificação de prédios

de apartamentos que forem aprovados a partir da data da promul-
-	 -	 -

gaçao da presente lei deverão prever instalaçoes	 hidráulicas

que permitam a medição isolada do consumo de água de cada uma

das suas unidades habitacionais.
po,¥d84

unico - Os projetos de edificaçoes que ja 	 se

encontram na Prefeitura para aprovação serão restituídos aos in

teressados para serem ajustados à exidencia do corpo deste arti

go.

Art1W-WID. 2 2 - Esta lei entrará em vigor na data da

sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário.
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JUSTIFICATIVA

O projeto de lei incluso atende a uma antiga e

justa reivindicação dos condominos ou simples moradores dos pre

dios de apartamentos.

O rateio das despesas com o consumo de água e,
-

por decorrencia, a utilização da rede de esgotos constitui, nos

dias atuais, um serio problema.

Em regra, pela impossibilidade prática de	 se

medir o consumo de cada uma das unidades habitacionais, o 	 ra-

teio da respectiva despesa e feito com base na quantidade de

quartas-partes ideais que cada condomino possui, o que gera fia

grantes injustiças. Dentro desse criterio distributivo da despe

sa, o apartamento ocupado por seis ou mais pessoas paga o mesmo

valor e às vezes ate mesmo menos que um apartamento 	 habitado

por uma so pessoa.

O que se objetiva, com o projeto de lei em cau

sa, e que a distribuição de água se faça de modo a possibilitar

a instalação de hidrometro em cada unidade habitacional, para

que cada condomino ou inquilino pague o que efetivamente consu-

iir. mir.
A medida propiciará ponderável economia no con

sumo de água, posto que cada um procurará restringir os	 seus

gastos, o que hoje não acontece, porque os esbanjadores	 sabem

que s6 estão pagando uma pequena parcela do que esbanjaram.
Sabe-se que a adoção da medida propugnada cria

ra maiores encargos financeiros para os construtores e para os

adquirentes de apartamentos, posto que exigirá canalizaçOes es-

peciais, muito mais onerosas que as atuais. Porem, a medida se

impOe para evitar as distorçOes que hoje se constata no rateio

das despesas, as quais, a cada mas, sobem de forma preocupante.




